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DECRETOS

DECRETO N. 2145, DE 20 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre aprovação do parcelamento do solo denominado “Re-
sidencial Barcelona” e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 39, inciso IV, da lei Or-
gânica do Município.

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº. 
8-646/2022 de 18 de maio de 2022, no qual a empresa RESIDEN-
CIAL BARCELONA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA, registrada no CNPJ/MF n. 28.472.639/0001-99 requer aprova-
ção do Loteamento denominado “RESIDENCIAL BARCELONA”, 
de sua propriedade, situado no Lote de Terras Urbano nº (2, 4 e 7) H, 
Quinhão 08, da Secção �G�, da Gleba Pyrineos, situado na Rodo-
via RO-135, neste município de Ji-Paraná, com área de 321.887,58 
m² (trezentos e vinte e um mil, oitocentos e oitenta e sete metros 
quadrados e cinquenta e oito decímetros quadrados); devidamente 
registrada no 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS 
E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, sob a 
matrícula nº 62.363 de 20 de julho de 2020;

Considerando que, o referido processo tramitou pelos órgãos com-
petentes desta Administração Municipal, obtendo Parecer Técnico 
favorável à Aprovação do Loteamento, em conformidade com mapas 
e memoriais descritivos constantes do Processo Administrativo n° 
8-646/2022;

Considerando que, o loteamento encontra-se em área de Expansão 
Urbana;

Considerando que, o parcelamento contém as características de um 
loteamento destinado a residências, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 2187 de 24 de agosto de 2011, Lei Municipal n. 980/2000 
e Lei Federal n. 6.766/79 – Lei do Parcelamento de Solo Urbano, 
tais como: a existência de uma gleba, a divisão em lotes destinados a 
edificação, a abertura de logradouros públicos e área de reserva legal;

Considerando que, todas as unidades possuem sua frente para um 
logradouro público, e que o sistema viário existente, ou seja: o con-
junto e vias e respectivas conexões, acessos e travessias, destinados 
a circulação de pessoas e veículos, foram vistoriados e reconhecidas 
pelo Poder Público Municipal; 

Considerando que, a gleba a ser loteada não se encontra em terrenos 
alagadiços e sujeitos a inundações, não foram aterradas com material 
nocivo a saúde pública, as condições do terreno são próprias para 
edificação e, finalmente, não esta localizada em área de preservação 
ecológica e está dotada de condições sanitárias para sua aprovação;

Considerando que, o processo obedece as disposições da lei Federal 
n. 6.766/79 - Lei de Parcelamento do Solo Urbano; Lei Municipal 
n. 2187/2011; Lei Federal n. 10.257/2001 – Estatuto das Cidades;

Considerando que, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, expediu 
Licença Municipal de Localização n° 052/2021/SEMEIA/PM/JP em 
09/11/2021, Licença Municipal de Instalação n° 019/2022/SEMEIA/
PM/JP em 05/05/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica Aprovado o Loteamento denominado “RESIDENCIAL 
BARCELONA”, localizado no lote de Terras Urbano nº (2, 4 e 7) 

H, Quinhão 08, da Secção �G�, da Gleba Pyrineos, situado neste 
Município de Ji-Paraná, com área de 321.887,58 m² (trezentos e vinte 
e um mil, oitocentos e oitenta e sete metros quadrados e cinquenta 
e oito decímetros quadrados), de Propriedade de RESIDENCIAL 
BARCELONA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 28.472.639/0001-99, com 
sede na Avenida Marechal Rondon, nº 870, sala 02ª, Letra D, bairro 
Centro, nesta cidade de Ji-Paraná, conforme projetos, mapas e 
memoriais descritos juntos aos autos do Processo Administrativo 
nº. 8-646/2022, e segundo os demais documentos que integram o 
processo nas condições abaixo especificadas:

I - Área total do Loteamento: 321.887,58 m² (trezentos e vinte e um 
mil, oitocentos e oitenta e sete metros quadrados e cinquenta e oito 
decímetros quadrados);
II - Área das Quadras e Lotes: 176.828,89 m² (cento e setenta e 
seis mil, oitocentos e vinte e oito metros quadrados e oitenta e nove 
decímetros quadrados);
III - Área do Arruamento: 68.989,09 m² (sessenta e oito mil, novecen-
tos e oitenta e nove metros quadrados e nove decímetros quadrados);
IV - Área de Equipamentos Públicos: 16.099,33 m² (dezesseis mil, 
noventa e nove metros quadrados, trinta e três decímetros quadrados);
V - Área Verde: 32.195,65 m² (trinta e dois mil, cento e noventa e 
cinco metros quadrados e sessenta e cinco decímetros quadrados);
VI - Área de Preservação Permanente (APP): 27.774,62 m² (vinte e 
sete mil, setecentos e setenta e quatro metros quadrados e sessenta e 
dois decímetros quadrados)
VII - Total de Área Pública: 117.284,07 m² (cento e dezessete mil, 
duzentos e oitenta e quatro metros quadrados e sete decímetros 
quadrados);
VIII - Área mínima dos Lotes: 300,00 m² (trezentos metros quadra-
dos);
IX - Testada mínima permitida por Lote: 10,00 m (dez metros);
X - N° de lotes residenciais: 534 (quinhentos e trinta e quatro) 
unidades;
XI - N° de Quadras: 25 (vinte e cinco) unidades;
XII - N° de Área Pública Municipal (A. P. M): 01 (uma) unidade;
XIII - N° de área Verde: 05 (cinco) unidades;
XIV - N° de Área de Preservação Permanente: 02 (duas) unidade;
XV - Zoneamento do Loteamento: Zona Residencial (ZR).

Art. 2º O loteamento aprovado no caput do art. 1º está localizado na 
Zona Urbana do Município de Ji-Paraná, e se encontra dentro os lim-
ites e confrontações seguintes: FRENTE: para a Rodovia RO – 135, 
Lote nº (2, 4 e 7 ) H-1-REM, Quinhão 08, Lote nº (2, 4 e 7) H-1B, 
Quinhão 08, Lote nº (2, 4 e 7) H-1C, Quinhão 08, Lote nº (2, 4 e 7) 
H-1D, Quinhão 08, Lote nº (2, 4 e 7) H-2, Quinhão 08, Lote nº (2, 4 
e 7) H-8, Quinhão 08, Lote nº (2, 4 e 7) H-9A, Quinhão 08 e Lote nº 
(2, 4 e 7) H-10, Quinhão 08, todos da Secção “G”, gleba Pyrineos, 
medindo 60,00 + 152,43 + 32,31 + 4,00 + 54,92 + 12,38 + 44,63 + 6,16 
+ 110,50 + 85,00 metro; FUNDOS; com os Lotes nºs 1-A1, 1-E, 1-F, 
1-G, 1-H, 1-I e 01, todos da Quadra 01, Setor 02-Urupá – Expansão 
Urbana, separados por uma Estrada Projetada, Lote nº (2, 4 e 7) H-2, 
Quinhão 08, Secção “G”, Gleba Pyrineos e Lote nº (2, 4 e 7) H-3, 
Quinhão 08, Lote nº (2, 4 e 7) H-4, Quinhão 08, Lote nº (2, 4 e 7) H-5, 
Quinhão 08, Lote nº (2 4 e 7) H-6, Quinhão 08, Lote nº (2, 4 e 7) H-7, 
Quinhão 08, todos da Secção “G”, Gleba Pyrineos, separados por uma 
Estrada de Servidão e Lote nº (2, 4 e 7) H-8, Quinhão 08, Estrada de 
Servidão do Lote nº (2, 4 e 7) H-8, Quinhão 08 e Lote nº (2, 4 e 7) 
H-9A, Quinhão 08, todos da Secção “G” Gleba Pyrineos , medindo 
7,65 + 46,46 + 214,84 + 172,00 + 161,74 + 62,00 + 28,00 + 21,11 
+ 66,10 + 49,78 + 107,69 + 12,00 metros; LADO DIREITO: com o 
Lote nº (2, 4 e 7) H-1D, Quinhão 08, Lote nº (2, 4 e 7) H-1-REM, 
Quinhão 08 e Lote nº (2, 4 e 7) H-2, Quinhão 08, todos da Secção 
“G”, Gleba Pyrineos, Estrada Projetada e Lotes nº 01 e 01-I, ambos 
da Quadra 01, Setor 02-Urupá – Expansão Urbana, separados por uma 
Estrada de Servidão, Lote nº (2, 4 e 7) H-8, Quinhão 08, Estrada de 
Servidão do Lote nº (2, 4 e 7) H-8, Quinhão 08, ambos da Secção 
“G”, Gleba Pyrineos, medindo 116,53 + 66,51 + 228,28  + 11,72 + 
12,00 + 9,89 + 55,40 + 208,92 + 62,90 + 106,28 + 23,53 + 45,19 + 
167,42 metros; LADO ESQUERDO: com a Estrada de Servidão do 
Lote nº (2, 4 e 7) H-8, Quinhão 08, Lote nº (2, 4 e 7) H-8, Quinhão 
08, Lote nº 01, Lote nº (2, 4 e 7) H-9A, Quinhão 08, Lote nº (2, 4 
e 7) H-10, Quinhão 08, e Lote nº 08, todos da Secção “G”, Gleba 
Pyrineos, medindo 16,95 + 8,37 + 57,74 + 9,63 + 84,36 + 379,10 
+ 47,38 + 180,85 + 82,39 + 90,19 + 308,44 metros; registrado sob 
Matricula n° 62.363, Ficha nº. 1, Livro 2 de Registro Geral, em 20 
de julho de 2020, junto ao 1º Ofício de Registro de Imóveis Títulos 
e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas.

Art. 3º O Município poderá através da Secretaria de Regularização 
Fundiária e Habitação realizar novos estudos topográficos, a fim 
e confirmar os levantamentos já realizados pelos proprietários do 
loteamento denominado “RESIDENCIAL BARCELONA”, aprovado 
neste ato, e, caso seja constatada alguma diferença no parcelamento, 
deverá o loteador fazer a devida compensação, a fim de que sejam 
cumpridas as determinações da Lei Federal n. 6.766/79, sem prejuízo 
das sanções previstas na referida lei.

Art. 4º O proprietário – loteador dá em garantia para execução das 
obras e serviços de infraestrutura no Loteamento “RESIDENCIAL 
BARCELONA”, os seguintes lotes:

Parágrafo Único. Os lotes acima descritos são em número de 146 
(cento e quarenta e seis) que representam 30,03% da Área das Qua-
dras/Lotes, que deverão ser caucionados em nome do Município de 
Ji-paraná/RO, quando do Registro do Loteamento no Cartório de 
Registro de Imóveis e anexos desta Comarca, tudo em conformidade 
com o artigo 18, V, Da lei Federal n. 6.766/79.

Art. 5º O loteador, até que se concluam todas as obras que se obriga a 
realizar e obtenha a liberação definitiva do poder publico municipal, 
não poderá alienar, prometer alienar, ou gravar com quaisquer ônus 
reais os lotes descritos no artigo 4º deste Decreto até que se cumpram 
os benefícios públicos a seguir enumerados, exclusivamente a custa 
do loteador, em conformidade com a Cláusula Décima Quarta do 
Termo de Compromisso e Termo de Caução, anexos ao presente:

I - Abertura, terraplanagem, pavimentação das vias de circulação, 
incluindo meio fio e sarjeta, com os respectivos marcos de alinham-
entos e nivelamento;
II - Demarcação de quadras, lotes e áreas públicas;
III - Escoamento e valetamento das águas pluviais;
IV - Drenagem e aterros que se façam necessários;
V - Implantação de rede para o abastecimento de água potável em 
todos os lotes;
VI - Implantação da rede de energia elétrica domiciliar e pública.

Parágrafo Único. O loteador tem o prazo de 2 (dois) anos com 
vencimento previsto em 20 de maio de 2024 para realizar as obras 
e serviços de infraestrutura no loteamento, após a publicação do 
presente Decreto, caso contrário, o Poder Público Municipal poderá 
alienar ou incorporar ao Patrimônio Municipal os imóveis de que 
trata o artigo 4º, e realizar obras as suas expensas.

Art. 6º O loteador se compromete até a conclusão das obras e serviços 
de infraestrutura enumerados nos itens I, II, IV, V e VI, do artigo 5º, 
deste Decreto, com ressalva da pavimentação das vias de circulação, 
a não comercializar nenhum lote do parcelamento do solo urbano nos 
termos da Clausula Décima Quarta do Termo de Compromisso, sem 
autorização expressa do Município.

Art. 7º O loteador deverá registrar a Aprovação deste Loteamento 
no máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade 
da Aprovação.
Art. 8º Ficará destinada a equipamento comunitário para o Município, 
Área de Reserva Pública de 16.099,33 m² (dezesseis mil, noventa e 
nove metros quadrados e trinta e três decímetros quadrados), corre-
spondente a 5,00% da área total do parcelamento.
Art. 9º Encaminhe-se o projeto a Secretaria de Regularização 
Fundiária e Habitação do Município, para que o Setor de Cadastro 
Imobiliário tome as devidas providências legais, com o objetivo de 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, relativo 
aos lotes encravados no loteamento.
Art. 10. Acompanha este Decreto como garantia para a execução das 
obras, o Termo de Compromisso.

Art. 11. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento
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TERMO DE COMPROMISSO

Aos 20 dias do mês de maio de 2022 (20/05/2022), nesta cidade 
e comarca de Ji-Paraná, nos autos do processo administrativo nº. 
8-646/2022 perante o MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 04.092.672/0001-
25, com sede na Avenida Dois de Abril, n.1701, Bairro Urupá, na 
cidade de Ji-Paraná, representado por seu Prefeito Municipal ISAÚ 
RAIMUNDO DA FONSECA, brasileiro, solteiro, agente político, 
portador da Cédula de Identidade n. 000.325.208 SSP/RO, inscrito 
no CPF sob n. 286.283.732-68, residente e domiciliado na Rua Treze 
de Setembro, 35 - 35, Bairro Jardim dos Migrantes, CEP 76900-777, 
nesta cidade e comarca de Ji-Paraná; compareceu o requerente do 
RESIDENCIAL BARCELONA EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS SPE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n. 28.472.639/0001-99, com sede na avenida 
Marechal Rondon, nº 870, Sala 02ª, Letra D, bairro Centro, neste ato 
representada por sua sócia PERPÉTUA BENITEZ BERNARDI, bra-
sileira, casada, empresária, nascida em 30/05/1949, natural de Flórida 
Paulista/SP, filha de FRANCISCO BENITEZ CABEÇA e PALMIRA 
RODRIGUES BENITEZ, portadora da Cédula de Identidade nº 
80.214/SESDEC/RO, inscrita no CPF/MF sob nº  103.266.932-20. 
E-mail: imobiliaria2b@hotmail.com, residente e domiciliada a Rua 
São Luis, 963, bairro Nova Brasília, Ji-Paraná – RO; proprietário do 
lote de Terras Urbano nº (2, 4 e 7) H, Quinhão 08, da Secção “G”, 
da Gleba Pyrineos, situado na Rodovia RO-135, nesta cidade de 
Ji-Paraná-RO, com área de 321.887,58 m² (trezentos e vinte e um 
mil, oitocentos e oitenta e sete metros quadrados e cinquenta e oito 
decímetros quadrados), registrado sob a Matrícula nº 62.363 de 20 de 
julho de 2020, ficha nº 1, Livro nº 2 de Registro Geral, no 1º Oficio 
de Registro de Imóveis Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 
Jurídicas, área que está sendo objeto de Loteamento denominado 
“RESIDENCIAL BARCELONA”, aprovado por este Município de 
Ji-Paraná/RO, conforme despacho exarado no Processo Adminis-
trativo nº.8-646/2022, de 18 de maio de 2022; mediante o presente 
TERMO DE COMPROMISSO, os proprietários, doravante deno-
minados compromitentes, se obrigam por si e por seus sucessores, de 
acordo com a Lei n. 6.766/79 e Lei n. 2.187/2011 e ato de aprovação 
do loteamento, à observância das seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Os trabalhos necessários à total execução 
do projeto de loteamento acima especificado, bem como os projetos 
complementares, serão executados por conta exclusiva dos compro-
mitentes, sem ônus para Município e sem que lhe assista o direito a 
qualquer indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA: As ruas serão abertas, devidamente 
consolidadas e com pavimentação asfáltica ou bloquetes sextavados 
e meio-fio em concreto pré-fabricado aprovado pela fiscalização do 
Município, obedecendo rigorosamente aos perfis do projeto.

CLÁUSULA TERCEIRA: Os cordões ou meios-fios serão colocados 
nas cotas, respeitarão os alinhamentos projetados, observando-se na 
sua construção as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA QUARTA: Os terrenos sujeitos a formação de águas 
paradas serão devidamente drenados e aterrados.

CLÁUSULA QUINTA: Todas as quadras e lotes serão facilmente 
identificados.

CLÁUSULA SEXTA: As redes de energia elétrica domiciliar e 
pública serão executadas por conta do compromitente, de acordo 
com as exigências do órgão concessionário desse serviço, devendo 
o projeto ser apresentado para arquivo do Município de Ji-Paraná.

CLÁUSULA SÉTIMA: A rede de distribuição de água potável será 
executada por conta dos compromitentes de acordo com as normas do 
órgão concessionário desse serviço, devendo o projeto ser apresentado 
para arquivo do Município de Ji-Paraná.

CLÁUSULA OITAVA: As galerias de águas pluviais serão colo-
cadas nos locais previstos no projeto, devendo permitir seu pleno 

escoamento.

CLÁUSULA NONA: Para garantia do integral cumprimento das 
obrigações assumidas, os compromitentes caucionarão 146 (cento e 
quarenta e seis) lotes, os quais correspondem a 27,34 % do total de 
lotes residenciais, encravados no loteamento aprovado; conforme 
dispõem o artigo 166 do Plano Diretor Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA: A garantia para a execução das obras 
mencionadas na cláusula anterior será explicitamente registrada na 
inscrição do loteamento no 1º Oficio de Registro de Imóveis, Títulos 
e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O Município se compromete 
a liberar o caucionamento dos lotes quando forem executados os 
serviços e obras acordadas, na seguinte proporção:
a) 50% (cinquenta por cento) quando concluídos os serviços e obras 
de localização e demarcação das quadras, lotes e áreas públicas, nive-
lamento, alinhamento, terraplanagem e abertura de vias de circulação 
interna, com respectivos marcos, alinhamentos e nivelamento; drena-
gem e aterros que se façam necessários e rede para abastecimento de 
água potável em todos os lotes; rede de energia elétrica, domiciliar e 
pública, e galerias de águas pluviais;
b) 50% (cinquenta por cento) restantes, após a pavimentação das vias 
de circulação, incluindo meio-fio e sarjeta.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Na conclusão dos serviços 
elencados na Cláusula Décima Primeira, alínea “a” serão liberados a 
caução, e para venda os Lotes das Quadras: 

Totalizando 83 (oitenta e três) lotes, que correspondem a uma área 
acumulada de 26.531,88 m² (vinte e seis mil, quinhentos e trinta e 
um metros quadrados e oitenta e oito decímetros quadrados), que 
representam 49,96 % dos lotes caucionados. O restante dos lotes 
caucionados será liberado após a conclusão dos serviços descritos 
na alínea “b”.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Verificada a não conclusão das 
obras no prazo estabelecido na Cláusula Décima Quinta, o Município 
promoverá a competente ação judicial.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os compromitentes até que se 
concluam a execução das obras e serviços abaixo enumerados não 
poderão comercializar nenhum lote sob pena do Poder Público Mu-
nicipal decretar a nulidade do ato de aprovação do projeto:
I - Abertura e terraplenagem das vias de circulação, contendo respec-
tivos marcos de alinhamento e nivelamento;
II - Demarcação das quadras, lotes e áreas públicas;
III - Drenagem e aterros que se façam necessários;
IV - Rede para o abastecimento de água potável em todos os lotes;
V - Implantação da rede de energia elétrica domiciliar e pública;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os compromitentes têm o prazo 
de 2 (dois) meses para iniciar as obras do loteamento e o prazo máximo 
de 2 (dois) anos para concluí-las, a partir da data da assinatura deste 
termo, prorrogável por igual período, uma única vez.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As obras de implantação do lotea-
mento serão supervisionadas e fiscalizadas pela Secretaria Municipal 
de Regularização Fundiária e Habitação de acordo com o projeto 
aprovado pelo Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os compromitentes se obrigam a 
fornecer, para arquivo na Prefeitura Municipal, dentro de 180 (cento 
e oitenta) dias subsequentes à inscrição do loteamento no Registro 
de Imóveis e Anexos desta Comarca, uma certidão da inscrição, uma 
cópia da planta e do memorial descritivo dos lotes.
Para constar e valer em todos os efeitos de direito, lavrou-se o pre-
sente TERMO DE COMPROMISSO que, depois de lido, as partes 
e testemunhas assinam.

Ji-Paraná, 20 de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito 

PERPÉTUA BENITEZ BERNARDI 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL BARCELONA

Compromitente

TERMO DE CAUÇÃO

          Em conformidade com a Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezem-
bro de 1979, o proprietário do loteamento, denominado Loteamento 
“RESIDENCIAL BARCELONA” dá em caução de hipoteca de 1° 
grau como garantia para a execução das obras e serviços de infraes-
trutura, conforme Termo de Compromisso firmado pelo loteador e 
por força do Decreto Municipal n. 2145/PMJP/2022, de 20 de maio 
de 2022, os lotes abaixo descriminados:
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Os lotes acima descritos são em número de 146 (cento e quarenta e 
seis) que representam 30,03% da Área das Quadras/Lotes, que deverão 
ser caucionados em nome do Município de Ji-Paraná/RO, quando do 
Registro do Loteamento no 1º Ofício de Registro de Imóveis, Títulos 
e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas, em conformidade com o 
art. 18, V, da Lei Federal n. 6.766/79, e com art. 166 do Plano Diretor 
Municipal.  

          Para que produza todos os efeitos legais, firmam o presente 
TERMO DE CAUÇÃO, perante duas testemunhas.

Ji-Paraná/RO, 20 de maio de 2022.

PERPÉTUA BENITEZ BERNARDI 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL BARCELONA

Compromitente

Testemunhas: 

1._____________________                   2._____________________
NOME:                                                   NOME:                                                    
CPF.:                                                        CPF.:

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações (SUPECOL), Decreto Municipal n. 1.722/
GAB/PM/JP/22, torna público o Processo Administrativo Licitatório 
1-1172/2022/SEMUSA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO por ITEM, nos termos da Lei n. 10.520/02, do Decreto Fede-
ral n. 10.024/19, Decreto Municipal n. 9753/05, Decreto Municipal n. 
6566/16, Lei Complementar n. 123/06 aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei n. 8.666/93, cujo objeto é a Aquisição de material de consumo, 
sendo bolsa confeccionada em tecido (padrão FUNASA), para 
atender as necessidades do Departamento de Vigilância Sani-
tária da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA. Valor Total 
Estimado: R$ 7.836,00 (sete mil, oitocentos e trinta e seis reais). 
Data de Abertura: 07/06/2022. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 23 de maio de 2022.

Hevileny Mª. C. Lima Jardim
Pregoeira Oficial

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência 
de Compras e Licitações (SUPECOL), Decreto Municipal n. 1.722/
GAB/PM/JP/22, torna público o Processo Administrativo Licitatório 
1-2073/2021/SEMES, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, para Registro de Preços, com critério 
de julgamento MENOR VALOR por ITEM, nos termos da Lei n. 
10.520/02, do Decreto Federal n. 10.024/19, do Decreto Municipal 
nº 14.700/21 e suas alterações conforme Decreto Municipal nº 
15.860/2021, Decreto Municipal nº 6566/16, Lei Complementar nº 
123/06 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, cujo objeto 
é a futura e eventual contratação de empresa, Liga Desportiva de 
Arbitragem ou Federação para prestação de serviços de arbitra-
gem durante as competições realizadas pela Secretaria Municipal 
de Esportes - SEMES. Valor total estimado: R$ 764.100,00 (se-
tecentos e sessenta e quatro mil e cem reais). Data de Abertura: 
08/06/2022. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e retirada cópia 
completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 24 de maio de 2022.

Hevileny Mª. C. Lima Jardim
Pregoeira Oficial

TERMOS DE REINÍCIO

 

 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS 

 

 

Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 
Fone: (0xx69) 416-4168/ 416-4000 -  CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

SEMPLAN 
 
Fl. 

 
TERMO DE REINÍCIO DE SERVIÇOS N. 006/GESCON/SEMPLAN/2022 

 
 

Determina à Empresa G2 CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI  a reiniciar a execução da 
obra de conclusão da ampliação da Unidade de Atenção 
Especializada em Saúde - 2ª etapa do laboratório de 
análises clínicas, Processo n. 1-3431/2020, Contrato n. 
071/PGM/PMJP/2020. 

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, através do Decreto n. 
2106/GAB/PMJP/2022, dispõe: 

 
Considerando findos os motivos que ensejaram a paralisação da obra, quais sejam, 

o encaminhamento dos autos de processo para conclusão da análise do reequilíbrio 
econômico-financeiro, bem como a necessidade de movimentação financeira para não haver 
bloqueio de recursos do Ministério da Saúde; 

 
 
AUTORIZA:               
 
I - O reinício, a contar de 25/05/2022, da execução da obra de conclusão da 

ampliação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde- 2ª etapa do laboratório de análises 
clínicas, Processo Administrativo n. 1-3431/2020, Contrato n. 071/PGM/PMJP/2020.  

  
II - A Empresa G2 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, deverá executar 

os serviços, obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no contrato e processo 
administrativo supracitado. 

 
Ji-Paraná, 25 de maio de 2022. 

 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento  

Dec. 2106/GAB/PMJP/2022 
 

 

 

 
                                SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

                           GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 
 

 

 

Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 
Fone: (0xx69) 416-4168/ 416-4000 -  CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

 
TERMO DE REINÍCIO DE SERVIÇOS N. 007/GESCON/SEMPLAN/2022 

 
 
Determina à Empresa RX MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
EIRELI - ME a reiniciar a execução da obra de AMPLIAÇÃO DE 
UNIDADE DE ATENÇAO ESPECIALIZADA EM SAÚDE - 
PRONTO SOCORRO INFANTIL, Processo n. 1-13044/2019, 
Contrato n. 039/PGM/PMJP/2020. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, através do Decreto n. 
2106/GAB/PMJP/2022, dispõe: 

 
Considerando findos os motivos que ensejaram a paralisação da obra, qual seja, as 

definições quanto as  ligações de água e esgoto e do ponto de energia elétrica, definição da 
pintura e ainda a liberação de recursos pela Caixa Econômica Federal da 3ª medição do 
contrato.   

 
AUTORIZA:               
 
I - O reinício, da execução da obra de AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇAO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE - PRONTO SOCORRO INFANTIL, Processo Administrativo n. 1-
13044/2019, Contrato n. 039/PGM/PMJP/2020.  

  
II - A Empresa RX MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, deverá executar 

os serviços, obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no contrato e processo 
administrativo supracitado. 

 
Ji-Paraná,  25 de maio de 2022. 

 
 
 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento  
Dec. 2106/GAB/PMJP/2022 

 
 
 
 
 
 

JCBO 

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO
 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
 
 
 

 

 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

                     EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 222/2022 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através do 
Memorando n. 292/ASTEC//2022, considerando que o prazo de vigência dos candidatos 
contratados através do Processo seletivo EDITAL Nº 001/SEMAD/2021 – 
SEMAD/SEMUSA vencerão em 30/06/2022 e considerando a necessidade inadiável de 
excepcional interesse público de contratação de profissionais habilitados visando 
atender aos usuários da Rede Pública de Saúde, no âmbito do Município de Ji-
Paraná, CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos 
Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo 
mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 
Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 
2695, em 14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, 
Resultado Final e Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no 
D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o 
Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da 
Retificação do Anexo único do Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 
07/06/2018. Prorrogado Prazo de Validade até 20/12/2023, através do decreto n. 
2030/GAB/PM/JP/2022. 
 
Vaga: SEMUSA   
Cargo: S05 - ENFERMEIRO – 40 HORAS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

382.292-3 LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA DE SIQUEIRA NETO 58,00 32º 
365.294-7 KÁDLLA CRIS DE LIMA GERALDES; 58,00  58,00 33º 
356.601-3 CAIO ALVES BARBOSA DE OLIVEIRA 57,00 34º 
360.273-7 VANUZIA VIEIRA FERREIRA 57,00 35º 
381.934-5 JAQUELINE RONCONI BORBA 57,00 36º 
373.913-9 GRACIELEN CRISTINA MILOMES ALVES 57,00 37º 
377.393-0 FABIANA ROSA DE OLIVEIRA 57,00 38º 
377.957-2 SUYANE DA COSTA OLIVEIRA 57,00 39º 
374.055-2 GISELY DA SILVA BULIAN 57,00 40° 
360.415-2 JULIANE ALVES FONSECA 56,00 41º 

 
Cargo: M15 - TÉCNICO EM LABORATÓRIO – 40 HORAS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

376.491-5 JEAN CARLOS SANTOS DA COSTA 50,00 24º 
 
 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital 

n.º 001/2017, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica 

Oficial do Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com 

a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, 

Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 

 

 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 

25/05/2022 à 24/06/2022, de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min. 
 

2. Em virtude da implantação do eSocial o candidato que não apresentar a documentação 

exigida  até no máximo dia 19/06 para tomar posse, fica estabelecido a prorrogação do prazo até 

o 5º dia útil do mês subsequente para a efetiva Posse no cargo. 

 

 
 

Ji-Paraná, 24 de Maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas de França Paiva 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 

 

 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente)  - 

1 (uma) 
cópia e 
original 

Cédula de Identidade - 

1 (uma) 
cópia e 
original 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em 
outros documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o 
mesmo pode ser expedido através da internet. 

Autenticadas em Cartório 
Site: 

www.receita.fazenda.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
original 

Título de Eleitor. - 

1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 

www.tre.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
Original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. Cópia das paginas da 
fotografia e da Identificação 

Original e 
1 (uma) 
cópia 

 de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve 
estar de acordo com Anexo I - Requisitos - do Edital n. 
Edital De Concurso Público Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 
De Dezembro de 2017, e ainda, ter o reconhecimento de 
órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que 
não esteja de acordo com o previsto. 

 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão  

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa 
de Assistência ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão 
Cidadão/ ou Documento fornecido pela Caixa Econômica 
Federal ou Banco do Brasil que conste o Número - (Se o 
candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser 
cadastrado). 

 

1 (uma)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante 
de experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista).  

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento declaração de União 
Estável 
Cópia do CPF do Cônjuge (caso seja casado ou união Estável). 

- 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais 
Cópia do CPF dos dependentes legais. Menores de 18 Anos de Idade 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e 
Declaração de freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. 
Cópia do CPF dos dependentes menores de 04 anos 

- 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 
público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, 
expedida pelo órgão empregador/RH,  contendo as 
seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para 
o exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo 
jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e a 
unidade administrativa em que exerce suas funções. 

Com Firma Reconhecida 

1 (uma) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa 
ou a bem do Serviço Público (De emissão do próprio 
candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) Declaração informando sobre a existência ou não de Com firma reconhecida. 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
originais Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo 

Administrativo em que figure como indiciado ou parte (De 
emissão do próprio candidato). 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, atualizada e comprovante do SIGAP 
- envio da Declaração de Bens e Renda ao Tribunal de 
Contas. 

através do site: 
www.receitafederal.ro.gov.br 

 
SIGAP 

www.tce.ro.gov.br 
1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja 
em nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário 
do imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de 
locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal 
(Pessoa Física), caso possua. - 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de 
Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia. 

Emitida e validada através do 
site: www.tce.ro.gov.br 

1 (cópia)  Certidão Negativa CIVIL E CRIMINAL da Justiça Federal, 
da comarca aonde residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida e validada através do 
site: www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição 
Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência do 
candidato no Estado de Rondônia ou da Unidade da 
Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através de 
site específico, do órgão da 
comarca onde residiu nos 

últimos 5 (cinco) anos. 
site www.tjro.jus.br e validar  

1(uma) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o 
(a) mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, 
devendo ser comprovada através de documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  Deverá constar data da 

publicação e Edital completo 

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  
 
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 

ENFERMEIRO – 40 HORAS - Ensino Superior Graduação em Enfermagem  
- Registro no Conselho de Classe  

TÉCNICO EM  
LABORATÓRIO - 40 Horas 

- Ensino Médio Completo; 
- Curso de Formação Específica Profissionalizante (Habilitação Plena) 

 
 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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FICHA DE CADASTRO 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
                 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
 

NOME: SEXO CPF 
         

ENDEREÇO: Nº. 
  

BAIRRO: C E P CIDADE: 
   

FUNÇÃO: CARGAHORÁRIA TELEFONE 
              HORAS  
LOTAÇÃO:  
       
VINCULO EMPREGATICIO:  
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 
ESTADO CIVIL:     
(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros    
COR:  
(   ) BRANCO       

 
(   ) PARDO         

 
(     ) NEGRO    

 
(  ) AMARELA    (   ) INDIGENA 
 

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA EMISSÃO DATA NASC. 
    
NATURAL DE:   ESTADO: 
  
 PAI: MÃE: 

  
TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 
     
CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 
    
PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 
    
ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO   

   
        NOME DO CONJUGUE:                     CPF: 
        DATA DE NASCIMENTO:                             LOCAL DE NASCIMENTO: 
        É SEU DEPENDENTE PARA IMPOSTO DE RENDA (IR)   (  ) SIM    (   ) NÃO 
D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS 
NOME IR: Sim ou não CPF PARENTESCO

O 
DATA NASC. LOCAL NASC. 

      
      
      

 
ASSINATURA DO SERVIDOR:  ___________________________________________      DATA: ____/____/_____                                              
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Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
Controladoria Geral do Município 
 

 
 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
 
 
 A Presidente da Comissão Especial para organização e efetivação da 1ª Audiência 
Pública do 1º Quadrimestre do exercício de 2022, no uso de suas atribuições e com 
fulcro na Lei Complementar nº. 101/00 de 04 de maio de 2000 - Art. 9º- § 4 convoca todos 
os segmentos organizados da sociedade, bem como todos os cidadãos(s) para participarem 
da referida Audiência, que objetiva avaliar o cumprimento das Metas Fiscais deste 1º 
Quadrimestre/2022. 
 
 
 
Local: Plenário da Câmara do Município de Ji-Paraná/RO  
End.: Avenida 02 de Abril, 1571 – Bairro 02 de Abril – CEP nº 76.900-180 
Data: 31 de maio de 2022 (Terça-Feira). 
Horário: 09h00minh. 
   
 
 

     Ji-Paraná-RO, 18 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 
  
 

 

Patrícia Margarida Oliveira Costa 
Controladora Geral Do Município 

Decreto N° 14.197/GAB/PMJP/2021 
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NOTIFICAÇÃO

       Estado de Rondônia 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

            INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI 

 
Av. Ji-Paraná, n. 615, Bairro Urupá - CEP 76900-216 

Fone/Fax: (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 
Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: previdencia@jipaprev.ro.gov.br1 

                               
NOTIFICAÇÃO nº 058/IPREJI/2022 

Processo: 1-8146/2011 
Interessado: CAIO FABIO LIMA DE OLIVEIRA  
Assunto: Solicitação de comparecimento a este IPREJI. 
 
 
 

 Notificamos o senhor CAIO FABIO LIMA DE OLIVEIRA, para que compareça junto ao 

Instituto de Previdência dos Servidores do Ji-Paraná, com a finalidade de atender exigência do 

processo 1-8146/2011, que trata do benefício de pensão por morte. 

 

Assim, estipulamos um prazo de 15 (quinze dias) após a publicação para que o Sr. 

CAIO FABIO LIMA DE OLIVEIRA, possa comparecer à sede do Instituto de Previdência dos 

Servidores do Ji-Paraná, localizado na Av. Ji-Paraná, nº 615, no bairro Urupá-CEP 76900-216 ou 

estabelecer contato imediato com este Instituto de Previdência através do telefone (69) 3416-

4057. 

 

Colocamo-nos, portanto, à disposição para maiores esclarecimentos. 

        

                                                                                          i-Paraná/RO, 19 de maio de 2022. 
 

 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 

Decreto nº 1166/GAB/PM/JP/2022 
 

ADITIVOS DE CONTRATO


